
                      
Câmara Municipal de Guarapari

Estado do Espírito Santo

INDICAÇÃO Nº ......./2025 

Do Sr. Vereador THIAGO GARROCHO

SOLICITA AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL,  POR  MEIO  DA  SECRETARIA
COMPETENTE,  A  REVITALIZAÇÃO  DA
QUADRA DE ESPORTE LOCALIZADA NA AV.
PREF.  EPAMINONDAS  DE  ALMEIDA,  NA
PRAIA DE SANTA MÔNICA, BEIRA-MAR.

EXCELENTÍSSIMA SENHORA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUARAPARI, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  abaixo  assinado,  no  uso  de  suas  prerrogativas  legais  e
regimentais, requer de Vossa Excelência, com fundamento no artigo 95, § 1º do
Regimento  Interno,  depois  de  ouvido  o  Plenário,  que  seja  encaminhada  ao
Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal  a  seguinte  INDICAÇÃO:

Que seja realizada a revitalização da quadra de esporte de areia na Av. Prefeito
Epaminondas de Almeida, na praia de Santa Mônica, beira-mar, onde atualmente
há uma estrutura sem utilização.

A  iniciativa  tem como objetivo  promover  o  uso  adequado  do  espaço  público,
incentivando  a  prática  esportiva  e  a  convivência  social.  O  local  apresenta
condições ideais para a instalação de uma quadra de areia, podendo ser utilizado
para modalidades como futevôlei, vôlei e beach tênis.

A  criação  desse  espaço  esportivo  contribuirá  para  o  lazer  dos  moradores,  a
valorização da orla e o fortalecimento das atividades turísticas e esportivas do
município.

Sala das Sessões 29 de outubro de 2025

______________________________
Vereador

THIAGO GARROCHO

________________________________________________________________________
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